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FOLHAS Nº 

__________ 

 

__________ 

 

 Classificação: PÚBLICA 

 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 
Por meio deste instrumento, eu JOSÉ HENRIQUE CARNEVALI ÚNICA, inscrito no CPF 

069.017.639-21, representante legal da empresa ASTRA MEDICAL SUPPLY PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº: 44.127.150/0001-36, qualificação 

completa, em razão do caráter excepcional apresentado pela documentação anexa, qual 

seja:  

a) Resolução nº 2.848 de 7 de agosto de 2024, que proibiu a comercialização, 

distribuição, importação, propaganda, uso e recolhimento das fórmulas da empresa 

NUCITEC AS de CV; 

b) Decisão do Setor da Saúde da Pref. Municipal de Santo Antônio de Jardim/SP, 

solicitando a não aquisição dos produtos, em razão da Resolução nº 2.848, 

atendendo assim as normas vigentes que regem a saúde pública;  

c) Parecer Jurídico da empresa CONAM – Consultoria em Administração Municipal 

LTDA, para que, apoiado no princípio da razoabilidade, oportunize a empresa 

licitante vencedora do Item 15 a substituição do produto apresentados, por outro 

similar, desde que mantenha o preço vencedor;  

d) Comunicado da empresa vencedora, ora assinante, da apresentação de Recurso 

Administrativo com Efeito Suspensivo contra Resolução acima mencionada, 

permitindo, até o julgamento ou decisão, a comercialização do produto/marca 

vencedora.  

Declaro estar ciente das condições excepcionais apresentadas, bem como, me prontifico 

e cumprir as regras editalícias, garanto a substituição por produto similar de marca distinta 

e aprovada pelo órgão regulador, ou produto escolhido por esta administração, ou realizando 

o recolhimento do produto bem como a devolução dos valores eventualmente pagos pela 

administração 

 

Por fim, declaro que concordo e aceito o teor deste Termo e das normas a que faz 

referência, bem como teve acesso a cópias dos documentos aqui mencionados. 

 
Curitiba/PR, 29 de agosto de 2024. 

 
 
 

__________________________________________ 
José Henrique Carnevali Única 

Astra Medical Supply Ltda 

mailto:licitacao@sajardim.sp.gov.br
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A Astra Medical Supply Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, CNPJ n.º  
44.127.150/0001-36, com sede à Rua da Glória, 72 – Sala 204 – Condomínio 
Golden Business - Alto da Glória Curitiba – PR, CEP 80030-082, neste ato 
representada pelo Senhor  José Henrique Carnevali Única - Brasileiro, Casado, 
Administrador - RG  9.968.386-4 - CPF: 069017639-21 - Rua Santo Antônio, 233 
- Cambuí,  Campinas/SP - CEP 13024440, pelo presente instrumento de 
mandato,  nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. Gabriel Rodrigues da Cruz,  
RG 12787042, CPF 012.423.649-94, Brasileiro, Solteiro, residente na Rua Pery 
Sotto Maior Bittencourt, 947, Atuba, Curitiba/PR, a quem confere  amplos 
poderes para realizar a assinatura de proposta final em licitações públicas na 
modalidade de pregão e sistema de registro de  preços, ainda a assinatura de 
contratos vinculados a licitações públicas e atas de registro de preço, usando 
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, dando tudo por bom 
firme e valioso, em todo território nacional. 
 
Validade 12 meses a partir da data de assinatura. 
 
 
 

Curitiba, 01 de agosto de 2024. 
 

 
José Henrique Carnevali Única  

Representante Legal  
RG: 9.968.386-4  

CPF: 069.017.639-21 

 
 


